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Secretaria de Coordenação e Governança das Empresas Estatais

FORMULÁRIO CF.2
Conselheiro(a) Fiscal
Empresa estatal federal de menor porte ou
Participação minoritária da União ou de empresa estatal em empresa privada

Verificação dos requisitos e vedações exigidos para a indicação de conselheiro(a) fiscal de empresa estatal cuja receita operacional bruta seja inferior a R$ 90 milhões ou para empresa privada com participação minoritária da União ou de empresa estatal. 

A. DADOS PESSOAIS
1. Nome completo:
2. Nome social:
3. CPF:
4. Nº do título de eleitor:
5. Gênero: (   ) feminino     (   ) masculino     (   ) outro
6. Telefone profissional:
7. Telefone pessoal:
8. E-mail profissional:
9. E-mail pessoal:
10. Raça/cor: (    ) indígena     (    ) branca     (    ) preta     (    ) parda    (    ) amarela
11. Pessoa com deficiência: (    ) sim    (    ) não
12. Nome da empresa estatal para a qual foi indicado(a):
13. Cargo efetivo, se servidor(a) público(a):
14. Função comissionada, se servidor(a) público(a): 
15. Código da função comissionada, se servidor(a) público(a):

B. REQUISITOS 
16. Possui formação acadêmica (graduação), reconhecida ou credenciada pelo Ministério da Educação? (inciso II do art. 56 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016).
 (    ) Sim    (    ) Não

· Anexar cópia do diploma de graduação (frente e verso) ou cópia do certificado de pós-graduação (frente e verso) reconhecido ou credenciado pelo Ministério da Educação. 
· A formação acadêmica pode ser comprovada por meio de evidências extraídas de bases oficiais, a exemplo do SOUGOV.BR.
· De acordo com o art. 62, § 2º, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, a formação de administradores e de conselheiros fiscais deve ser preferencialmente em Administração ou Administração Pública; Ciências Atuariais; Ciências Econômicas; Comércio Internacional; Contabilidade ou Auditoria; Direito; Engenharia; Estatística; Finanças; Matemática; e curso aderente à área de atuação da empresa para a qual foi indicado. 
· Conforme Parecer nº 141/2023 (Processo SEI nº 10113.100686/2023-19), elaborado pela Consultoria Jurídica junto ao Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, o referido rol de formações profissionais não é exaustivo, admitindo-se que outras formações acadêmicas cumpram o requisito de compatibilidade ao cargo de administrador(a) ou de conselheiro(a) fiscal de empresas estatais, desde que o ato de indicação, devidamente justificado, demonstre a compatibilidade de formação acadêmica do indicado(a) com as atribuições do cargo de administrador(a) ou de conselheiro(a) fiscal.



17. Assinale os itens que representem sua experiência profissional e, em seguida, preencha a tabela que segue. Das experiências constantes nos itens (“a” – “d”), abaixo, é necessário assinalar apenas aquela(s) que possa(m) ser comprovada(s) documentalmente pelo tempo requerido. (inciso III do art. 56 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016).

· Os períodos de experiência mencionados em itens distintos não poderão ser somados para fins de apuração do tempo requerido, enquanto aqueles relacionados a um mesmo item poderão ser somados (§§ 1º e 2º do art. 56 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016). 
· A tabela que segue deverá ser preenchida com as datas de início e fim (dia, mês e ano) da experiência declarada.

(  ) a. Três anos em função de direção ou assessoramento na administração pública direta e indireta (alínea “a” do inciso III do art. 56 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016);

(  ) b. Três anos em cargo de conselheiro fiscal ou administrador em empresa (alínea “b” do inciso III do art. 56 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016);

(  ) c. Três anos em cargo de membro de comitê de auditoria em empresa (alínea “c” do inciso III do art. 56 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016);

(  ) d. Três anos em cargo gerencial em empresa (alínea “d” do inciso III do art. 56 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016).

· Entende-se como administrador de empresa os membros do Conselho de Administração e da Diretoria, de acordo com o art. 145 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, parágrafo único do art. 16 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e inciso VII do art. 2º do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016. 

	Tempo de experiência e função declarada


	Alínea selecionada
	Data de início da função declarada (dia, mês e ano)
	Data de fim da função declarada (dia, mês e ano)
	Função exercida
	Documento comprobatório

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 



· Sem prejuízo do envio de currículo detalhado, solicita-se informar, no campo abaixo detalhes sobre sua atuação profissional (pública ou privada), eventual participação em Conselhos de Administração, Conselhos Fiscais ou comitês estatutários e participação societária própria ou de parentes até o terceiro grau nos últimos três anos.
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________


· Exemplos de documentos comprobatórios a serem apresentados para os requerimentos constantes dos itens (“a” - “e”):
· Portarias de nomeação e de exoneração ou extrato de sistema de gestão pessoas com a contagem efetiva de exercício;
· Declaração da empresa/órgão/instituição onde tenha atuado profissionalmente;
· Registros de contratos de trabalho na Carteira Nacional de Trabalho e Previdência Social – CNTPS;
· Extratos do Portal da Transparência que informem sobre vínculos com o setor público; e
· Outros comprovantes de efetivo exercício como profissional liberal.
· [bookmark: _Hlk231201875]A experiência no serviço público pode ser comprovada por meio de evidências extraídas de bases oficiais, a exemplo do SOUGOV.BR.
· É necessário destacar o conteúdo relevante nos documentos comprobatórios da experiência declarada para a facilitar sua identificação.

18. É residente no Brasil? (inciso I do art. 56 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016.)                   
(    ) Sim    (    ) Não

19. Cumpre as exigências do Estatuto Social e da empresa estatal para a qual foi indicado(a)?       
(    ) Sim    (    ) Não

C. VEDAÇÕES - AUTODECLARAÇÕES PARA CANDIDATURA AO EXERCÍCIO DO CARGO DE CONSELHEIRO (A) FISCAL EM EMPRESA DE MENOR PORTE

Declaro não me enquadrar nas vedações de que tratam o incisos IV e V do art. 56 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, no art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, no art. 147 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 e o estatuto social da empresa, impostas aos(às) indicados(as) para o cargo de conselheiro(a) fiscal.
Declaro ser cidadão de reputação ilibada, nos termos do inciso I do art. 41 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, com trajetória profissional e pessoal pautada pela observância dos princípios da legalidade, moralidade, ética, integridade, responsabilidade e interesse público, não havendo registro de condutas, sanções ou ocorrências que desabonem minha idoneidade ou comprometam a confiança necessária ao exercício do cargo para o qual fui indicado(a). Afirmo, ainda, que mantenho conduta compatível com os deveres de diligência, lealdade e probidade exigidos para o exercício da função para a qual fui indicado(a), observando os padrões éticos e normativos aplicáveis.

Declaro, ainda, que tenho conhecimento de que configuram conflito de interesse no exercício de cargo ou emprego no âmbito do Poder Executivo Federal as situações constantes do art. 5º da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013, que não me enquadro nos impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou emprego, nele relacionados e não estou incluído(a) na lista de responsáveis a quem o Tribunal de Contas da União  declarou irregulares, inidôneos(as) e inabilitados(as).


          __________________________                                                                 ______________________________
                          Local e data                                                                                              Assinatura do(a) indicado(a)



D. VEDAÇÕES COMPLEMENTARES - AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATURA AO EXERCÍCIO DO CARGO DE CONSELHEIRO(A) FISCAL – SERVIDORES(AS) DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA (Preencher apenas se for membro da administração pública federal, direta ou indireta).

Declaro não atuar como membro(a) remunerado(a) em mais de 2 (dois) órgãos colegiados de empresa pública, sociedade de economia mista ou de suas subsidiárias, incluídos Conselhos de Administração e Fiscal e Comitês, conforme disposto no art. 20 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e no art. 35 do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

Declaro, ainda, que tenho ciência da vedação acima descrita e que, caso já tenha participação remunerada em 2 (dois) órgãos colegiados de empresas públicas, sociedades de economia mista ou de suas subsidiárias, renunciarei à remuneração de um deles ou àquele do cargo para o qual estou sendo indicado(a), para atender ao limite legal  estabelecido na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016.  


          __________________________                                                                 ______________________________
                          Local e data                                                                                              Assinatura do(a) indicado(a)

Caso o(a) indicado(a) já atue como membro(a) de Conselho de Administração, Fiscal ou de Comitê de empresa pública, sociedade de economia mista ou de suas subsidiárias, bem como de empresas que a União ou empresa estatal detenha participação minoritária, deverá preencher o quadro abaixo elencando a quais conselhos está vinculado(a):

Relação de órgãos colegiados em que o(a) indicado(a) participa na data de assinatura desse formulário

	Empresa 
	Órgão Colegiado

	Remunerado
(Sim ou Não)
	Início
	Fim1 (Previsão)

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	



[1] Preencher a data prevista de término do prazo de gestão (CA), prazo de atuação (CF) ou mandato (Comitê).

E. TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
Declaro ciência de que o tratamento de meus dados pessoais decorre do cumprimento de obrigação legal pelo controlador, nos termos do art. 7º, caput, inciso II, e art. 11, caput, inciso II, alínea “a”, da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, para fins de instrução do processo de indicação quanto à verificação de conformidade acerca dos requisitos e vedações legais previstos na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e no Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

          __________________________                                                                 ______________________________
                          Local e data                                                                                              Assinatura do(a) indicado(a)
Declaro estar ciente das possíveis penalidades cíveis, administrativas e penais que eventuais declarações falsas podem acarretar. Afirmo que todas as informações prestadas e comprovantes anexados são exatos, verdadeiros e sem rasuras de qualquer espécie, considerados, assim, hábeis para utilização para a análise dos requisitos e vedações para ocupação da função para a qual fui indicado(a).

          __________________________                                                                 ______________________________
                          Local e data                                                                                              Assinatura do(a) indicado(a)
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